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PROJETO DE INDICAÇÃO: 2/2026

Indica à Chefe do Poder Executivo Municipal a 
concessão de isenção da tarifa do transporte público 
municipal aos pais, mães ou responsáveis que 
estejam acompanhando criança ou adolescente com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA).

A VEREADORA MONIQUE RIBEIRO DA COSTA, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, em conformidades com o Regimento Interno da câmara municipal de Fortim, vem, 
respeitosamente, PROPOR o presente PROJETO DE INDICAÇÃO.

INDICAR à Chefe do Poder Executivo Municipal que adote as providências necessárias 
para instituir a isenção do pagamento de tarifa no transporte público municipal aos pais, 
mães ou responsáveis legais que estejam acompanhando criança ou adolescente com 
diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista (TEA), no âmbito do Município de 
Fortim/CE.
                                                                                                                                                 
                                                    

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação fundamenta-se na necessidade de assegurar efetividade aos direitos das 
pessoas com deficiência, especialmente no que se refere à mobilidade urbana, acesso à saúde e 
inclusão social.

A Lei nº 12.764/2012 (Lei Berenice Piana) instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos da 
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, reconhecendo expressamente a pessoa com TEA 
como pessoa com deficiência para todos os efeitos legais, garantindo-lhe acesso a políticas 
públicas voltadas à saúde, educação e inclusão social.

Por sua vez, a Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência –
Estatuto da Pessoa com Deficiência) assegura o direito à acessibilidade e à mobilidade, 
determinando que o Poder Público promova medidas que eliminem barreiras e garantam 
igualdade de oportunidades.

É notório que famílias de crianças e adolescentes com TEA enfrentam despesas 
significativamente elevadas, sobretudo com consultas médicas especializadas, terapias 
contínuas (fonoaudiologia, psicologia, terapia ocupacional, entre outras) e deslocamentos 
frequentes para centros de atendimento.

O custo com transporte representa impacto financeiro relevante, principalmente para famílias em 
situação de vulnerabilidade. Assim, a isenção da tarifa ao acompanhante quando estiver com a 
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criança ou adolescente com TEA constitui medida de justiça social, apoio à família e 
concretização dos princípios da dignidade da pessoa humana e da inclusão.

Ressalte-se que a medida não configura privilégio, mas instrumento de compensação social 
voltado à garantia de direitos fundamentais, permitindo maior continuidade nos tratamentos e 
promovendo melhor qualidade de vida às pessoas com TEA e seus familiares.

Diante do exposto, solicita-se que o Poder Executivo Municipal avalie a viabilidade jurídica e 
orçamentária para regulamentação da isenção proposta, podendo utilizar como critério de 
comprovação a apresentação da CIPTEA ou laudo médico, conforme regulamentação própria. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Fortim, 24 de Fevereiro de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 24/02/2026
pelo CPF: ***.320.883-** no IP: 192.168.3.21

Monique Ribeiro da Costa
Vereador(a) - MDB

Câmara Municipal de Fortim

www.fortim.ce.leg.br/materias/2382
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